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SIND DOS EMPREGADOS EM EMDE C V L A DE IMOVEIS R C DEBC, CNPJ n. 
76.699.610/0001-97, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). ERICO 
MANTOANI;  
   
E  
 
SIND DAS EMP DE COMP VENDA LOC E ADM DE IMOVEIS E DOS COND RESID E COM DE 
SC, CNPJ n. 83.825.158/0001-28, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). 
EDSON RESCAROLLI DE SOUZA;  
   
celebram o presente TERMO ADITIVO DE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, 
estipulando as condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE 

As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de 
Trabalho no período de 01º de maio de 2023 a 30 de abril de 2024 e a data-base da 
categoria em 01º de maio. 

CLÁUSULA SEGUNDA – ABRANGÊNCIA 

O presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) 
categoria(s) empregados em empresas de compra, venda, locação e administração de 
imóveis próprios ou de terceiros e condomínios, das incorporadoras de imóveis, das 
loteadoras, das colonizadoras, das urbanizadoras, dos condomínios residenciais, 
comerciais e mistos e shopping center, com abrangência territorial em Balneário 
Camboriú/SC, Barra Velha/SC, Bombinhas/SC, Camboriú/SC, Itajaí/SC, Itapema/SC, 
Navegantes/SC, Penha/SC, Porto Belo/SC e Tijucas/SC.  

 
Relações Sindicais  
 
Contribuições Sindicais  
 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - CONTRIBUIÇÃO PATRONAL 



Os empregadores não associados recolherão ao Secovi/SC a quantia de R$ 50,00 
(cinquenta reais) por funcionário e R$ 35,00 (trinta e cinco reais) quando não houver 
funcionário registrado, referente à negociação da Convenção Coletiva de Trabalho, 
correspondente aos meses de maio, agosto e novembro 2023, com vencimento até o 
décimo dia dos meses subsequentes. Os empregadores associados recolherão a 
importância de R$ 40,00 (quarenta reais) por empregado registrado ou R$ 25,00 (vinte 
e cinco reais) se não houver funcionário registrado. 

Parágrafo Único: O recolhimento será através de guias próprias, conforme a decisão da 
Assembleia Geral Extraordinária de 28/2/2023, e por força do disposto no art. 513, “e”, 
da CLT, em consonância com o posicionamento adotado pelo STF, no julgamento do 
Recurso Extraordinário n. 189.960-3. 

  
 

ERICO MANTOANI 
Presidente 

SIND DOS EMPREGADOS EM EMDE C V L A DE IMOVEIS R C DEBC 
 
 
 

EDSON RESCAROLLI DE SOUZA 
Presidente 

SIND DAS EMP DE COMP VENDA LOC E ADM DE IMOVEIS E DOS COND RESID E COM DE 
SC 
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    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da 
Economia na Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.  
 
 

http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR028431_20232023_06_01T14_55_04.pdf

